
CONTRATO NB; 00073/2023-CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MONICIPAL
DE RIACHÃO E ARTHDR ANDRADE LIMA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão -
Avenida Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n® 01.612.770/0001-
58, neste ato representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira,
Solteira, Pedagoga, residente e domiciliada na Sítio Baixio, SN - Casa - Zona Rural -
Riachão - PB, CPF n® 013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ARTHUR ANDRADE LIMA ~ PC LIMA E
MOURA, 70 - CENTRO - GOARABIRA - PB, CNPJ n® 17.500.393/0001-03. neste ato representado
por Arthur Andrade Lima, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na
Rua Eugênio Maria de Carvalho, 1443, Novo - Guarabira - PB, CPF n» 703.281.164-75,
Carteira de Identidade n° 4.101.441 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00011/2023,
processada nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n®
^  123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO
DE RXACHÃO/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00011/2023 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 122.000,00 (CENTO E
VINTE E DOIS MIL REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

unitJÚio
PREÇO

TOTAL

■SOM MÉDIO PORTE: 01 mesa de som digital de 48 canais, M7CL,
CL3 ou LS9, 01 processador digital importando, Olsistema de
comunicação, pl-08, 16 caixa tipo line array de no mínimo
duas vias (médio e agudo) no fly com componentes importados
e  industrializado para ser utilizado no p.a modelos (JBl
vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiget) 12 caixa de sub grave
zodelo (JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) corr
componentes importados e industrializado, já incluso todo
sistema de amplificaçâo necessário, 01 Multicabos de 48
canais 80 metros. Ride do monitor 01 mesa de som digital de
48 canais cora 16 auxiliares modelos (M7CL, CL3 ou LS9), 0)
processador digital importando, 06 monitores tipo sppoio
importados, sm 400, Clair Brothers ou Ls Áudio, SIDE FULL 02
caixa tipo line array OU KF de no mínimo duas vias (médio e
agudo) com componentes importados e industrializado E 02 SUB
GRAVES, 01 arapliíicado phones beringer oito canais cada
zodelo Power play ou similar, 01 amplificador de baixe da
T.arca galenjcugrer ou similar importado, 01 ampliíicador de
guitarra da marca Fendcr Twin cu similar importado, jl
incluso todo sistema de Amplificaçâo, 02 microfones
condensadores shure ou importados, 15 microfones para
instrumentos sliure ou importados, 06 microfones shure para
voz shure ou Im.portados, 04 microfones para tons shure ou
importados, 01 microfone para bumbo shure ou importado, 02
Tiicrcfones sem fio da marca shure ou importado, 20 pedestais
de microfone.s em diversos tama.nhos, 10 garra de microfones,
40 cabos xlr, 10 direct box passivos, 12 cabos p 10 mono, 01
Sistema de Energia Obs. Todos os equipamentos devem estar
devidamente aterrados, para evitar ruídos no som. c chocue
elétricos.

Diária 1.950,00 11.700,00



SOM GRANDE PORTE; 01 mesa de som dioital de 56 canais, pmSd
ou digidesign, CL5 ou Digico, 02 processador digital
rapcrtando, Olsistema de comunicação, pl-08, 24 caixa tipo
Une array de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly coii
componentes importados e industrializado para ser utilizado
no p.a modelos (JBL vertec, DS Áudio, Norton, FZ, Tiger) 24
caixa ce sub graves modele (JBL vertec, LS Audlo, Norton,
FZ, Tiger) com componentes importados e industrializado, já
incluso todo sistema de ampliíicaçSo necessário, 01
!4ulticabos de 56 canais SOmetros, Ride de monitor 01 mesa de
som digital de 56 canais com 24 auxiliarcs modelos ( PmSd,
digidesign, CL5 ou Digico), Oi processador digital
mportando, 12 monitores tipo sppoid importados, sm 400,
!lair Brothers ou Ls Áudio, 02 amplificado phones beringer
oito canais cada modelo Power play ou similar, 01
amplificador de baixo da marca galenkugrer ou similar
importado, 01 amplificador de guitarra da marca Fender Twin
ou similar importado, Side Full mesma caixa do PA sendo 06
para altas c 04 para as baixas, importados e Industrializado
para ser utilizado no p.a modelos (JBI, vertec, LS Áudio,
!4orton, FZ, Tiger) já incluso todo sistem.a de Amplificaçâo,
01 monitor pata bateria com. no mlnim.o dois aito falantes de
18 com SOOwatts RMS sb850, 06 microfones condensadores shurc

ou importados, 30 microfones para instrumentos shure ou
importados, 10 microfones shure para voz shure ou
mpcrtacos, 04 microfones para tons shure ou importados, 01
tiicrofone para bumbo shure ou importado, 03 mdcroíones seir
fio da marca shure ou importado, 40 pedestais de microfones
em diversos tamanhos, 10 garra de microfones, 80 cabos xlr,
22 direct box passivos, 30 cabos p 10 mono, 01 Sistema dc
Energia Obs. Todos os eq-aipamentos devem estar devidamente
aterrados, para evitar ruídos no som e choques elétricos.

Diária 3.980,00 23.880,00

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE: com 16 bcair
230/Tr; 16 par led IBwts; 08 ribaltas pixel a pixel de 12
wts; 04 Strobo de Led, ül.Tiesa digital ccn no .T.inimo O
universos dmxS c/02 monitores de 21 toucli screen; 04 minis

brut de 04 lâmpadas; cabos e conexões para todos os .sistemas;
02 máquinas de fumaça; 01 sistema de A/C trifásico
aterrado, com 01 dimmer de 12 canais, 01 operador técnico;

01 auxiliar técnico. A responsabilidade pela ABT/TRT é da
contratada.

Diária 2.595,00 15.570,00

SISTEMA DE TLUMXN.AÇAO DE PALCO GRANDE PORTE: com 22 beair
POTNT 280/10B; 22 Beam 2307R, 16 Bey-e ItlO Wash, 06 Movinqh
spot com CYK e faca BOOw de led, 36 par led ISwts Outdoor;
18 ribalta pixel a pixel de 12 wts; 12 Strobo RGB de Led, 12
Ribaltas PS, 10 coby Outdoor 300u, 12 Refletores Par 64, 02
canhão seguidores 4400w, 02 mesa digital com no mínimo O"
universos dmx512 com 02 monitores toch; 12 Calha brut de 02
lâmpadas; cabos e conexões para todos os equipamentos; 01
Sistema de Comunicação Intercom com 04 pontos; 03 máquina de
fumaça 3.000 com circuladorcs; 01 sistema de A/C trifásico
e aterrado, com 02 drimtier de 12 canais. Oi operador técnico;
Oi auxiliar técnico. A responsabilidade pela ABT/TRT é da
contratada.

Diária 4.595,00 27.570,00

GERADOR: Locação de Grupo gerador silenciado 260 KVA
trifásico. Todo o transporte, carga e descarga
equipamento, bem como instalação e desinstalação, e todos os
serviços necessários ao bom funcionamento e manuseio dc
equipamento, deverá ser feito exclusivamente por pessoal da
contratada, devidamente qualificado.

Diária 12 2.690,00 32.280,00

11 Serviço de locação de Fechamento em estrutura metálica
galvanizada, altura de até 2 (dois) metros, com salda de
emergência, conforme normas exigidas pelo Corpo de
Bombeiros.

Metro 200 15,00 3.000,00

Serviço de locação de Grades de isolamento em e.strutura

tetálica, ferro patente galvanizado, altura de 1,20 metro.
Metro 800 10,00 8.000,00

VALOR TOTAL R$ 122.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
^®fificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.



Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2023: Recursos Próprios do Município de Riachão:
02.110 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
13.392.2017.2048 - Hanut. das Ativ. Culturais no Município.
Objetivo: Manut. das Ativ. Culturais no Município.
Elementos de Despesas: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até 30 (trinta) dias
após a liquidação da Nota Fiscal apresentada ao setor conqietente da Prefeitura municipal
de Riachão/PB.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, §
1®, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem

de Serviço:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: Até 12/04/2024, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
^^tividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
ci'^11» tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f  Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65,
§  1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.656/93 e na
Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x
VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Riachão - PB, 12 de abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CPF: ARIÁ ok l^Z^Tiod SANTOS LIMA ^
rrefeita

CPF: 013.088.854-07

PELO CONTRATADO

(L ^ ^ UMA:17500393Q0
ALbrrr\ãJLOy. rOAJXiA djL-dÁO .Wi nh<UA.O ■ 0103 im&u-osw
CPF: q15 , 48 ( ■ 2o4 - S'0 ARTHUR ANDRADE LIMA

Arthur Andrade Lima

CPF: 703.281.164-75


